
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO:   AQUISIÇÃO DE KIT NATALINO DE  
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPLEMENTAR CESTAS DE NATAL A SEREM
ENTREGUES AOS MUNÍCIPES CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE  DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E ENTIDADES. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 152/2025
PROCESSO nº 237/2025
INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 30/10/2025 às 17:00
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 12/11/2025 às 08:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 12/11/2025 às 08:30
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 205.453,53 (Duzentos e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo de itens.

MODO DE DISPUTA: Aberto 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade
de Orlândia,  Estado de São Paulo,  na Praça Coronel Orlando nº 600, centro,  CEP 14.620-000,
telefone  (16)  3820-8000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  45.351.749/0001–11,  inscrita  na  I.E
491.040.101.110,  por  determinação  do  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  senhor  JORGE
GABRIEL GRASI, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO DE
ITENS, conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos Decreto Municipal nº 5.414/2024,
n°5.238  e  n°  5.230/2023,  aplicando-se  subsidiariamente  no  que  couber as  disposições  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021,  dentre  outras  cominações  legais,  e  pelos  princípios  da supremacia e
indisponibilidade do interesse público.

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o
período do recebimento das propostas do dia  30/10/2025 às 17:00h até 12/11/2025 às 08:00h. O
horário do início de disputa será 12/11/2025 às 08:30h e será conduzida por um dos Pregoeiros, com
o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.249 de 07.06.2023 e Decreto
Municipal 5.384 de 20.08.2024.



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da  presente  licitação  é  AQUISIÇÃO DE KIT NATALINO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PARA  COMPLEMENTAR  CESTAS  DE  NATAL  A  SEREM
ENTREGUES AOS MUNÍCIPES CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE  DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E ENTIDADES,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em grupos,  formados  por  um ou  mais  itens,  conforme  tabela
constante do Termo de Referência,  facultando-se ao licitante a  participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar  deste  Pregão  os  interessados  do  ramo de  atividade pertinente  ao
objeto da contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos,
bem como as demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição
Federal) e apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao
sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões).

2.2. O licitante responsabiliza-se  exclusiva e  formalmente pelas  transações  efetuadas  em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes  de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à  correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:
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2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-
pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi-
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci-
mento de bens a ela necessários; 

2.5.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par-
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condi-
ção;
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2.6. Não poderá participar,  direta  ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item  2.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob  supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens. 2.5.4  e 2.5.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e  do projeto executivo,  nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.12. A  vedação  de  que  trata  o  item  2.6 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos di-
reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-
fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-
gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-
tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa,  empresa de  pequeno porte  deverá declarar,
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do art. 3º da referida lei;

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra em-
presa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta glo-
bal ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobi-
liário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência comple-
mentar;

4.5.9.  resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, re-
lação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.6. A falsidade da declaração de que trata  os  itens  4.3.  e  4.4.  sujeitará  o  licitante  às  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.11. Qualquer  dúvida  em relação ao acesso  no  sistema operacional  poderá  ser  esclarecida  ou
através de uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail ou pelos
telefones (41) 3042-9909 e 3091-9654.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário 

5.1.2. marca, quando pertinente

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

5.8. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pode  ensejar  a  responsabilização  pelo
Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser feitos 
pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do grupo de itens.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos  lances intermediários quanto em relação à proposta  que cobrir  a  melhor oferta
deverá ser de 1% (um por cento)

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.  O  agente  de  contratação  poderá,  durante  a  disputa,  como medida  excepcional,  excluir  a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
6.11.  Neste Pregão o modo de disputa  adotado é o  ABERTO,  os  licitantes  apresentam lances
públicos e sucessivos.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
de classificação

6.11.4.  Definida a  melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento), o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos
§§1º  e  2º  do  art.  4º  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  O sistema  identificará  em coluna  própria  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.1. Ocorrendo o empate, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no
prazo de  5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada
classificada  em  1º  lugar  no  certame,  sob  pena  de  preclusão  do  exercício  do  direito  de
preferência.

6.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se  identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.19.  Havendo eventual  empate entre  propostas ou lances,  o  critério  de desempate  será aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima  do  preço máximo definido  para a  contratação,  o  pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes.

6.20.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro poderá pedir ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
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7.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em
relação à proposta mais bem classificada, sendo permitido que o agente de contratação sane erros ou
falhas que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes eficácia para
fins de classificação.

7.2.  Havendo  necessidade,  o  agente  de  contratação  solicitará  ao  licitante  da  oferta  melhor
classificada o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo
termo de referências adaptadas ao último lance ofertado, no prazo de 2 (duas) horas.

7.3. O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa
aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c)  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e)  apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus
anexos, desde que insanável.

7.5. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração.

7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência
do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

7.7.1. A inexequibilidade a partir deste indício só será considerada após diligência do agente
de  contratação  que  comprove  que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da  proposta  e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser  colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.9.  Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  carta  de  solidariedade  emitida  pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a  integralidade dos custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de  trabalho e  nos termos de ajustamento  de conduta vigentes na  data de entrega  das
propostas.

8.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à

P á g i n a  13 | 68
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados. 

8.5.1.  A não observância  do disposto no item anterior poderá ensejar  desclassificação no
momento da habilitação.

8.6. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de ór-
gãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita-
ção.

 8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for-
mato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicita-
ção do Pregoeiro/Agente de Contratação.

8.6.2.A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.6.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos-
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.7. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.6.1 poderá ser ad-
mitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação
de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos docu-
mentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:.

8.7.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.7.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo licitante;

8.7.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.
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8.8.  Findo  o  prazo  assinalado  sem  o  envio  da  nova  documentação,  restará  preclusa  essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.9.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas,  que não alterem a substância dos documentos  e sua validade jurídica,  mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

8.10.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a  proposta subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,  observado o prazo
disposto no subitem 8.6.1.

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.12.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para
participação na licitação.

8.13.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9.  DO TERMO DE CONTRATO

9.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2.  A adjudicatária terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação para
assinar o contrato e encaminhá-la ao Departamento de Licitações preferencialmente por meio do e-
mail  licitacao@orlandia.sp.gov.br, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

9.2.1. O contrato poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
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9.2.2.  O  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis poderá  ser  prorrogado  desde  que:  (a)  seja
encaminhado  requerimento,  pela  adjudicatária  e  antes  do  término  daquele  prazo,  pelos
mesmos meios descritos no item anterior, instruído com documentos, se o caso, e com as
devidas justificativas; (b) Haja a concordância e autorização da Administração Municipal.

9.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.4. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas ou, no caso de
microempresas e empresas de pequeno porte, não apresentar a regularização da habilitação fiscal e
trabalhista, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. (artigo 90, §2.º da Lei
Federal n.º 14.133/21).

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes,  à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei  nº
14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-
clusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-
quer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Co-
missão durante o certame;

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-
ver a proposta em especial quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-
tal.
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11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

11.1.6. fraudar a licitação;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-
pecial quando:

11.1.7.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

11.1.8.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2.  Com fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  após  regular  processo
administrativo,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1.advertência; 

11.2.2.multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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11.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1.,  11.1.2. e  11.1.3., a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2.  Para as infrações previstas nos itens  11.1.5,  11.1.6, 11.1.7,11.1.8 e 11.1.9  a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.5.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7,11.1.8 e
11.1.9 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  11.1.1, 11.1.2 e  11.1.3  que
justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no  item  11.1.3 caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.9. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de  15 (quinze)  dias  úteis,  contado  da data  de  sua intimação,  apresentar  defesa  escrita  e
especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 06 de Novembro   às 17:00 horas.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
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12.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
bllcompras.com      com cópia para o e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br  .  .

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação.

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso, responsável  por  esses  custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.

13.9. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
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13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br/novo/

13.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo Proposta Comercial

Anexo III – Modelo declarações de unificada

Anexo IV – Minuta de Contrato

Aexo V– Termo de Ciência e concordância;

Orlândia, 08 de Outubro de 2025

 ________________________________
WAGNER DE JESUS LEMES

Superintendente da Secretaria de Administração
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico nº 152/2025
Processo nº 237/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  AQUISIÇÃO  DE  KIT  NATALINO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
COMPLEMENTAR  CESTAS  DE  NATAL  A  SEREM  ENTREGUES  AOS  MUNÍCIPES
CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA  E
ENTIDADES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM UNID DESCRIÇÃO QTDE
1 kit Kit Natalino incluindo: -1 Caixa de Bombons, -1 Panetone, -

2 Refrigerantes de 2L, -1 Pacote de Bolacha Recheada, -1
Lata de Pêssego em Calda.

Os  itens  do  kit  deverão  estar  envoltos  em  uma  única
embalagem de  plástico  transparente  e  inodoro.  Os  itens  que
compõem o kit deverão seguir as especificações abaixo:
Caixa de bombom no minimo 250 g, entregue em embalagem
de  papelão  lacrada,  embalada  com  plástico.  Deve  conter
bombons  sortidos.  A  embalagem  deverá  conter:  informação
nutricional,  peso  liquido,  dados  do  fabricante,  lote/validade,
sendo a validade minima 06 meses contar da data  entrega.
Panetone  de  chocolate,  embalagem  de  400g,  Panetone  com
gotas  de  chocolate.  Embalagem  primaria:  saco  flexível
individual, atóxico e resistente. Além da embalagem plástica,
cada  panetone  deverá  vir  em  caixa  de  papelão  lacrada  ,
contendo  lote,  data  de  validade  e  informações  nutricionais.
Deverá ter peso de 400 gramas no minimo e não serão aceito
produtos amassados, embalagens rasgadas e com características
organolépticas  alteradas.  Validade  mínima  de  03  meses  a
contar da data da entrega.

1.824
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Refrigerante de guaraná de (2 L) embalagem tipo Pet. Produto
contendo como ingredientes básicos: água gaseificada, açúcar,
extrato  de  guaraná,  corante,  acidulante  e  aroma  natural,
acondicionado  em  garrafas  plásticas  com  2  litros.  Prazo  de
validade de 06 meses a contar da data de entrega.

Bolacha recheada sabor chocolate, de boa qualidade, constando
identificação  do  produto,  informação  nutricional,  dados  do
fabricante, lote/validade, mínimo 130 a 140 gramas. Validade
mínima de de 03 meses a contar da data de entrega.

Pêssego  em  calda,  pedaços  picados,  sem  conservantes,  lata
lacrada  no  minimo  430gr.  Validade  mínima  de  06  meses  a
contar da data da entrega.

2 kg

Frango  inteiro  congelado(KG) Classificação/características
gerais:  manipulado  em  condições  higiênicas  sanitárias,
provenientes  de  animais  sadios,  abatidos  sob  inspeção
veterinária,  devendo ser  congelado contendo miúdos:  fígado,
moela, pés, cabeça e pescoço e transportado à temperatura de -
18° C, ou inferior. A porcentagem de água ou gelo não devera
ultrapassar 10% (dez por cento). Embalagem: o produto deverá
estar acondicionado, em embalagem plástica, flexível, atóxica,
resistente, transparentes em pacotes de aproximadamente 2,3,
KG  ou  superior.  Rótulo:  o  produto  deverá  ser  rotulado  de
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével:
nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o
registro  no  SIF;  Identificação  completa  do  produto,  data  de
fabricação.  Observação:  Deverá  apresentar  na  própria
sessão  ficha técnica  correspondente  ao  produto. Prazo  de
validade mínimo de 6 meses a contar da data de entrega.

4.195,20

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
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1.3.1. Para atendimento na íntegra do artigo 54, da Lei 14.133/2021 o extrato de licitação será
publicado no Diário Oficial do município.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  Esta aquisição se faz necessária uma vez que visa o atendimento das famílias do Município
Orlândia que se encontra em vulnerabilidade Social, cadastradas no Fundo Sociais de Solidariedade
do Município  de  Orlândia,  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  do  Municipio  de  Orlândia  e
Entidades Sociais (APAE, Lar Frederico Ozanan, Clubes da Terceira Idade “Augusto  Bordin” e
“Madalena Tudeque , Frente de Trabalho ” e Cooperlol). 

2.2. Faz-se  necessário  a  aquisição  destes  kits  para  a  entrega  as  familias  desprovidas
economicamente, em vulnerabilidade social próximo ao Natal, serão providenciadas a compra do
mesmo através de Processo Licitatório. e serão pagos com recursos da Conta Corrente 130.113-6
Agência 0118-X da Banco do Brasil Conta PMO Fundo Social de Solidariedade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO.

3.1. A solução proposta se dará através da aquisição de Produtos Alimentícios assim formando
kit  de  Natal  a  ser  destinado  aos  munícipes  de  Orlândia  cadastrados  no  Fundo  Social  de
Solidariedade e Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e entidades. A Contratada fica
obrigada a manter garantia dos produtos exigida neste Termo até 31/12/2025. Sob pena de sofrer as
sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a
terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua espectiva entrega ou ainda relacionados à
fabricação ou armazenagem. 

3.2. Todo  e  qualquer  fornecimento  de  produto  fora  do  estabelecido  neste  termo  será
imediatamente  notificado  a  licitante  vencedora  que  ficará  obrigada  a  substituí-lo,  que  fará
prontamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, ficando entendido que ocorrerão por sua
conta e responsabilidade tais substituições,  sendo aplicadas,  também, as sanções previstas deste
edital.
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3.3. Durante  o  período  de  fornecimento  dos  materiais,  a  Contratada  deverá  arcar  com  as
substituições  em  decorrência  de  defeitos  de  fabricação,  transporte,  avarias,  embalagem  ou
armazenamento e outros eventos, para os quais a Contratante não concorreu.

3.4. Após a entrega dos materiais (mediante a nota de empenho), os mesmos serão armazenados
na sede do  (Clube da Terceira Idade Augusto Bordin Rua 6 451 A Jardim Boa Vista e Fundo Social
de Solidariedade av 4 n° 910 centro).

Itens Descritivo

1 Kit Natalino incluindo: -1 Caixa de Bombons, -1 Panetone,
-2 Refrigerantes de 2L, -1 Pacote de Bolacha Recheada,
-1 Lata de Pêssego em Calda.

Os itens do kit deverão estar envoltos em uma única embalagem de plástico transparente e inodoro.
Os itens que compõem o kit deverão seguir as especificações abaixo:

Caixa de bombom no minimo 250 g, entregue em embalagem de papelão lacrada, embalada com
plástico. Deve conter bombons sortidos. A embalagem deverá conter: informação nutricional, peso
liquido,  dados do fabricante,  lote/validade, sendo a validade minima 06 meses contar  da  data
entrega.

Panetone de  chocolate,  embalagem de 400g,  Panetone  com gotas  de  chocolate.  Embalagem
primaria: saco flexível individual, atóxico e resistente. Além da embalagem plástica, cada panetone
deverá vir em caixa de papelão lacrada, contendo lote, data de validade e informações nutricionais.
Deverá ter peso de 400 gramas no minimo e não serão aceito produtos amassados, embalagens
rasgadas e com características organolépticas alteradas. Validade mínima de 03 meses a contar da
data da entrega.

Refrigerante de guaraná de (2 L) embalagem tipo Pet. Produto contendo como ingredientes
básicos:  água  gaseificada,  açúcar,  extrato  de  guaraná,  corante,  acidulante  e  aroma  natural,
acondicionado em garrafas plásticas com 2 litros. Prazo de validade de 06 meses a contar da data
de entrega.

Bolacha  recheada  sabor  chocolate,  de  boa  qualidade,  constando  identificação  do  produto,
informação nutricional, dados do fabricante, lote/validade, mínimo 130 a 140 gramas. Validade
mínima de de 03 meses a contar da data de entrega.

Pêssego em calda, pedaços picados, sem conservantes, lata lacrada no minimo 430gr. Validade
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mínima de 06 meses a contar da data da entrega.

2 Frango inteiro congelado(KG) Classificação/características gerais: manipulado em condições
higiênicas sanitárias, provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo
ser congelado contendo miúdos: fígado, moela, pés, cabeça e pescoço e transportado à temperatura
de - 18° C, ou inferior. A porcentagem de água ou gelo não devera ultrapassar 10% (dez por
cento).  Embalagem:  o  produto  deverá  estar  acondicionado,  em  embalagem  plástica,  flexível,
atóxica, resistente, transparentes em pacotes de aproximadamente 2,3, KG ou superior. Rótulo: o
produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével: nome e
endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no SIF; Identificação completa do
produto, data de fabricação. Observação:  Deverá apresentar na própria sessão ficha técnica
correspondente ao produto. Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar da data de entrega.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da subcontratação: 

4.1. Não será permitida a subcontratação por tratam-se de produtos comercializados facilmente por
um grande número de empresas, não havendo muitas opções de mercado diferenciadas.

Da garantia contratual  :   

4.2. Não será exigida garantia contratual.

4.3. Não será realizada a adoção de cota reservada de até 25% para ME e EPP/ ou item exclusivo
para ME e EPP uma vez que não é vantajoso, pois restringe a participação das empresas que não
são ME´s e EPP ´s, prejudicando a ampla concorrência e a logística de distribuição.

4.4. RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

4.4.1. JUSTIFICATIVA: Tratam-se da aquisição de bens facilmente executados por um grande
número de empresas, não havendo muitas opções de mercado diferenciadas. E a participação de
empresas consorciadas (consórcio), cerceia a concorrência que poderia existir entre as empresas que
o formam.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A solicitação dos itens será realizada à contratada por meio da entrega da nota de empenho, a
qual será enviada por e-mail cadastrado na ficha de contatos para a mesma, devendo ela confirmar o
recebimento deste. 

5.2.  A entrega será por item conforme necessidade da Administração,  no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, a contar da entrega de nota de empenho. Prorrogável no caso de justificativa aceita pela
administração.  Cada kit deverá ser obrigatoriamente embalado pela empresa vencedora em
embalagem plástica,  resistente,  transparente e  inodoro. Onde portanto serão confeccionados
1824 kits contendo em cada: 01 Panetone, 01 Bolacha recheada, 01 Lata de Pêssego em Calda, 01
caixa de bombons, 02 unidades de Refrigerante Pet sabor guaraná.

5.3. Os frangos inteiros congelados deverão vir acompanhados de sacolinhas plásticas e

resistentes para cada ser acondicionados e entregue a população

5.3.1. Os prazos e métodos envolvendo O procedimento interno do recebimento do obje-

to são os definidos no termo de referência, e o recebimento definitivo será feito mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências envolvendo o objeto.

a) O recebimento provisório dos itens será feito por servidor responsável por seu
acompanhamento  fiscalização,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o
cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico,  em  até  10  (dez)  dias  úteis  da
comunicação escrita do contrato.

b) O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração
Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o
substitua,  assinado  pelas  partes  envolvidas,  após  a  vistoria  que  comprove  a
adequação do objeto aos termos contratuais, respeitando a previsão do art. 119 da
Lei n° 14.133/2021.

5.3.2. Os fiscais do contrato ficarão a cargo do recebimento provisório, e os gestores do
contrato ficarão a cargo do recebimento definitivo.
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5.4. Locais de entrega do item 1 (Kits): 1450 unidades na sede do Clube da Terceira Idade
"Augusto Bordin` (Rua 6 451A Jd. Boa Vista – Orlândia) e as outras 374 unidades na sede do
Fundo Social de Solidariedade (Av 4, 910 Centro Orlândia), no horário compreendido entre
as 08:00H às 11:00H. Devendo ser entregue com prazo de ate 10 (dez) dias úteis a contar da
emissão e entrega por e-mail da nota de empenho, prorrogável mediante justificativa aceita
pela Administração Municipal.

5.4.1. O item 2 (Frangos inteiros congelados) deverão ser entregues impreterivelmente,
no dia 19 de Dezembro de 2025. as 7:00 horas na sede do Clube da Terceira Idade " Augusto
Bordin" (Rua 6 451 A Jardim Boa Vista Orlândia). Data essa que serão entregues os frangos
as famílias contempladas

5.5. Após a entrega, cabe aos servidores do Fundo Social de Solidariedade realizar a verificação
dos  produtos,  caso  sejam  constatadas  divergências  em  relação  a  especificação  ou  proposta
comercial. será expedido um comunicado à CONTRATADA, para que no prazo de 10 (dez) dias
corridos solucione a situação apontada.

5.6. A contratação será  formalizada  mediante  a  assinatura do contrato,  que  será firmado até
31/12/2025, a partir de sua assinatura, em conformidade a Lei n°14.133/2021.

5.7. Cabe a contratada responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado,.
tais  como fretes,  impostos,  seguros,  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais.
decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela SICS.

5.8. Reparar  ou  indenizar,  dentro  do  prazo  estipulado  pela  autoridade  competente,  todas  e
quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação
ou omissão de seus empregados e fornecedores.

5.9. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
sua habilitação na contratação.

5.10. Não subcontratar  ou  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto da  contratação
definida  no  Termo  de  Referência,  sem  prévia  anuência  do  Contratante.  Caso  ocorra  a
subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer
obrigação ou encargo do subcontratado.

5.11. Fornecer o produto descrito no respectivo contrato, com rapidez e eficiência.

5.12. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o
objeto da contratação.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3.  As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  a Administração Pública poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas to-
das as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad-
ministração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari-
zação das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apos-
tilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso ne-
cessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contrata-
do, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocor-
rência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade. 

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessi-
dade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-
ção.
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6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nor-
mal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, ad-
ministrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contrata-
do, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsa-
bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo-
ramento das atividades da Administração.

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

6.16.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  pela  gestora  DOANE  SABIO
SERVIDONE GRASI,  portador (a) da cédula de identidade RG nº  45.81X.XXX-X e do CPF
224.3XX.XXX-XX,  ocupante  do  cargo  de  Presidente  do  Fundo  Social  de  Solidariedade,  e
fiscalizada  pela  servidora  WANDERLEIA  SANTOS,  atualmente  ocupante  do  cargo  de  
Auxiliar  de  Gabinete  III,  portador  da  carteira  de  identidade  RG nº  39.10X.XXX-X e  CPF  nº
006.9XX.XXX-XX, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.17.  O fiscal  ou  Gestor  do contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação da
contratada,  acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as garantias,  as glosas  e  a  formalização de
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apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,
caso necessário.

6.18. O contratado deverá manter preposto aceito  pela Administração no local  do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

6.18.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
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7.2.4. Multa:

7.2.4.1.Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois)
dias

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado so-
bre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3.Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15%
(meio  por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”,
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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7.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletroni-
camente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  previstos  neste
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Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo  com relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo

8.2 O  prazo  para  recebimento  provisório será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

8.2.1.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

8.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.7.O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no recebimento provisório.

8.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

8.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.10.Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.11.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro,  a análise e  a  conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.12.Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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8.12.1. O prazo para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

8.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

8.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

8.15. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.16.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

8.17. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.18. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.19.  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de
recebimento definitivo.

8.20.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a  solução, pelo Contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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8.21.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.24. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

8.24.1. o prazo de validade;

8.24.2 a data da emissão; 

8.24.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.24.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.24.5 o valor a pagar; e 

8.24.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.25. Havendo erro na apresentação da nota  fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,  ou
circunstância  que impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará sobrestada  até  que  o  Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

Prazo de pagamento

8.26. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até 28  (vinte  e  oito)  dias  úteis contados  da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.
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8.27.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

8.28. Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será
suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser
considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada.

8.29. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.

Forma de pagamento

8.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.32. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi-
da Lei Complementar.

8.33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Reajuste

8.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 13.08.2025

8.35. Após o interregno de  um ano,  e  independentemente  de pedido do Contratado,  os  preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCE/IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.36. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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8.37. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.38. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.39. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.41. O reajuste poderá realizado por apostilamento.

9.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  REGIME  DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, modo de disputa aberto.

Forma de Fornecimento

9.2.  O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.3 A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

        https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti-
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-
ta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-
tradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitu-
tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-
ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.4. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do
próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa
previsão  de  poderes  especiais  para  a  prática  dos  atos  extra-administrativos  necessários  para  a
contratação com ente público.

9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista  serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:
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a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial;

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, na forma da legislação local;

c) regularidade fiscal

c.1) perante a Fazenda Federal, a ser provada mediante apresentação de Certidão Negativa
ou Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administra-
dos, os quais já abarcam as contribuições sociais.

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser-
viços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários ou
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado (ou outro
ato que vier substituí-la) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo re-
presentante legal do licitante, sob as penas da lei.

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado de Re-
gularidade do FGTS;

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos;

f) o  cumprimento  do  disposto  no  artigo  7º,  XXXIII  da  Constituição  Federal,  mediante
apresentação de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores  de  dezoito  e  nem  de  qualquer  trabalho  a  menores  de  dezesseis  anos,  salvo  na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; E a observância ao disposto no artigo 63, IV
da Lei 14.133, mediante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. (Anexo III)

9.6. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede
do estabelecimento que executará a prestação contratada.

9.7.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
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alguma restrição, e a regularidade em questão somente será exigida para efeito de assinatura do con-
trato ou ata.

9.8. A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a
regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não
eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade
social.

9.9. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa de feitos
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

9.9.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado
comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano de Recuperação em
vigor.

9.10. Habilitação Técnica se dá mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/ou
documentação pertinente que demonstrem, quanto às parcelas do objeto desta licitação de maior
relevância,  uma  capacidade  operacional  na  execução  de  serviços  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

9.10.1. Para  análise  do  atestado  será  considerada  como  parcela  de  maior  relevância,
observando § 1º  do Art.  67 da  Lei  14.133/21,  fabricação e/  ou fornecimento de gêneros
alimentícios semelhantes ao objeto desta licitação.

9.11. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu
suporte  à  contratação,  endereço  atual  do  Contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.12. E empresa licitante deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Disposições gerais sobre habilitação

9.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi-
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos em tradução livre.
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9.14. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos ter-
mos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.16. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamen-
te, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 205.453,53 (duzentos e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos).

10.2 A pesquisa de preços levantada acima, levou em consideração o disposto no art. 5 ° do 
Decreto n° 5.232/23, que versa sobre os parâmetros da pesquisa de preço na Administração 
Pública.

10.3 Optou-se por adotar como metodologia para obtenção do valor estimado a média por ser um
parâmetro que tem amparo no Decreto nº 5.232/23 e por representar uma melhor análise quanto
aos preços obtidos no mercado.

10.4 Vislumbra-se que  tal  valor  é  compatível  com o praticado pelo mercado correspondente,
observando- se o Decreto Municipal n° 5.232/23, que versa sobre a pesquisa de Preço no
âmbito da Administração  municipal observando o disposto nos termos da  Lei Federal n°
14.133/2021. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas  decorrentes  da presente  contratação correrão à conta  de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Funcional Elemento Órgão Unidade

08.244.0002.2.004 3.3.90.30.00.00.00.00

Manutenção do Fundo
Social de Solidariedade

Material de Consumo
02 – Gabinete do

Prefeito
01 – Gabinete do

Prefeito

11.3.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento no
processo.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2025
 PROCESSO Nº 237/2025

DADOS DO LICITANTE

CNPJ:

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  KIT  NATALINO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
COMPLEMENTAR  CESTAS  DE  NATAL  A  SEREM  ENTREGUES  AOS  MUNÍCIPES
CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA  E
ENTIDADES.

Itens Unid Quant Descritivo Marca Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 Kit 1.824 Kit Natalino incluindo: -1 Caixa de Bombons, -1 Panetone,
-2 Refrigerantes de 2L, -1 Pacote de Bolacha Recheada,
-1 Lata de Pêssego em Calda.

Os itens do kit deverão estar envoltos em uma única embalagem de
plástico transparente e inodoro. Os itens que compõem o kit deverão
seguir as especificações abaixo:

Caixa de bombom no mínimo 250 g, entregue em embalagem de
papelão  lacrada,  embalada  com  plástico.  Deve  conter  bombons
sortidos.  A embalagem deverá conter: informação nutricional,  peso
líquido, dados do fabricante, lote/validade, sendo a validade mínima
06 meses contar da data entrega.
Panetone de chocolate,  embalagem de 400  g,  Panetone  com
gotas  de  chocolate.  Embalagem primaria:  saco  flexível  individual,
atóxico  e  resistente.  Além  da  embalagem plástica,  cada  panetone
deverá  vir  em  caixa  de  papelão  lacrada,  contendo  lote,  data  de
validade e informações nutricionais. Deverá ter peso de 400 gramas
no  mínimo  e  não  serão  aceito  produtos  amassados,  embalagens
rasgadas  e  com  características  organolépticas  alteradas.  Validade
mínima de 03 meses a contar da data da entrega.

Refrigerante de guaraná de (2 L) embalagem tipo Pet. Produto
contendo como ingredientes básicos: água gaseificada, açúcar, extrato
de guaraná, corante,  acidulante e aroma natural,  acondicionado em
garrafas plásticas com 2 litros. Prazo de validade de 06 meses a contar
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da data de entrega.

Bolacha  recheada  sabor  chocolate,  de  boa  qualidade,
constando identificação do produto, informação nutricional, dados do
fabricante, lote/validade, mínimo 130 a 140 gramas. Validade mínima
de 03 meses a contar da data de entrega.

Pêssego  em  calda,  pedaços  picados,  sem  conservantes,  lata
lacrada no mínimo 430gr. Validade mínima de 06 meses a contar da
data da entrega.

2 Kg 4.195,20 Frango inteiro  congelado  (KG) Classificação/características
gerais: manipulado em condições higiênicas sanitárias, provenientes
de  animais  sadios,  abatidos  sob  inspeção  veterinária,  devendo  ser
congelado contendo miúdos: fígado, moela, pés, cabeça e pescoço e
transportado à temperatura de - 18° C, ou inferior. A porcentagem de
água  ou  gelo  não  devera  ultrapassar  10%  (dez  por  cento).
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado, em embalagem
plástica,  flexível,  atóxica,  resistente,  transparentes  em  pacotes  de
aproximadamente 2,3, KG ou superior. Rótulo: o produto deverá ser
rotulado  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  de  forma  clara  e
indelével:  nome  e  endereço  do  abatedouro,  constando
obrigatoriamente  o  registro  no  SIF;  Identificação  completa  do
produto,  data  de  fabricação.  Observação:  Deverá  apresentar  na
própria  sessão  ficha  técnica  correspondente  ao  produto.  Prazo  de
validade mínimo de 6 meses a contar da data de entrega.

Validade da proposta (mínimo 60 dias):                                                         

h

(nº da Conta Bancária, da agência e banco)

A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de
que  a sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação,
compreendendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega.
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[E,  SE FOR O CASO DE ME/EPP]  Declara  também de  mesmo modo que  se  enquadra  na
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização
da licitação,  ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, sendo este limite observado na presente licitação.

.......................(local), ........ de.........................de 2024.

Nome do responsável
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADA 

HABILITAÇÃO SOCIAL 

DECLARA, sob as penas da lei, que: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da
Constituição, não submete a trabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a
qualquer trabalho os menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos. 

TRABALHISTAS 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

CONDIÇÕES DO OBJETO

DECLARA  que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133). 

.................(local), ........ de .............................. de 2025.

_________________________

Nome do responsável
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE ORLÂNDIA E A
EMPRESA 

CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2025
VALOR: R$

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA,  pessoa jurídica de direito  público interno,
com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo,
inscrita  no CNPJ/MF sob nº  45.351.749/0001-11,  inscrita  na I.E nº  491.040.101.110,  neste  ato
legalmente  representada  pela  senhora  DOANE  SABIO  SERVIDONE  GRASI,  Presidente  do
Fundo  Social  de  Solidariedade,  brasileira,  que  para  os  efeitos  deste  instrumento  denomina-se
simplesmente PREFEITURA e a CONTRATADA: ------------------------------------, pessoa jurídica
de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  -------------------------,  com  sede  localizada  na
---------------------------------------,  neste  ato  representa  por
---------------------------------------------------------, que para os efeitos deste instrumento denomina-se
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE KIT NATALINO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PARA  COMPLEMENTAR  CESTAS  DE  NATAL  A  SEREM
ENTREGUES AOS MUNÍCIPES CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE  DO
MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA  E  ENTIDADES, nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

1.2. Objeto da contratação

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

DO ITEM

1 1.824 kit Kit  Natalino  incluindo:  -1  Caixa  de
Bombons, -1 Panetone,
-2  Refrigerantes  de  2L,  -1  Pacote  de
Bolacha Recheada,
-1 Lata de Pêssego em Calda.
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Os itens do kit deverão estar envoltos em
uma  única  embalagem  de  plástico
transparente  e  inodoro.  Os  itens  que
compõem  o  kit  deverão  seguir  as
especificações abaixo:
Caixa  de  bombom  no  minimo  250  g,
entregue  em  embalagem  de  papelão
lacrada,  embalada  com  plástico.  Deve
conter bombons sortidos.  A embalagem
deverá  conter:  informação  nutricional,
peso  liquido,  dados  do  fabricante,
lote/validade,  sendo  a  validade  minima
06 meses contar da data  entrega.
Panetone  de  chocolate,  embalagem  de
400g, Panetone com gotas de chocolate.
Embalagem  primaria:  saco  flexível
individual, atóxico e resistente. Além da
embalagem  plástica,  cada  panetone
deverá vir em caixa de papelão lacrada ,
contendo  lote,  data  de  validade  e
informações  nutricionais.  Deverá  ter
peso  de  400  gramas  no  minimo  e  não
serão  aceito  produtos  amassados,
embalagens  rasgadas  e  com
características  organolépticas  alteradas.
Validade mínima de 03 meses a  contar
da data da entrega.

Refrigerante  de  guaraná  de  (2  L)
embalagem  tipo  Pet.  Produto  contendo
como  ingredientes  básicos:  água
gaseificada,  açúcar,  extrato  de  guaraná,
corante,  acidulante  e  aroma  natural,
acondicionado em garrafas plásticas com
2 litros. Prazo de validade de 06 meses a
contar da data de entrega.

Bolacha  recheada  sabor  chocolate,  de
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boa  qualidade,  constando  identificação
do  produto,  informação  nutricional,
dados  do  fabricante,  lote/validade,
mínimo  130  a  140  gramas.  Validade
mínima de de 03 meses a contar da data
de entrega.

Pêssego em calda, pedaços picados, sem
conservantes,  lata  lacrada  no  minimo
430gr.  Validade mínima de 06 meses a
contar da data da entrega.

2 4.195,20 kg

Frango  inteiro  congelado(KG)
Classificação/características  gerais:
manipulado  em  condições  higiênicas
sanitárias,  provenientes  de  animais
sadios, abatidos sob inspeção veterinária,
devendo ser congelado contendo miúdos:
fígado,  moela,  pés,  cabeça e  pescoço  e
transportado à temperatura de - 18° C, ou
inferior. A porcentagem de água ou gelo
não  devera  ultrapassar  10%  (dez  por
cento).  Embalagem:  o  produto  deverá
estar  acondicionado,  em  embalagem
plástica,  flexível,  atóxica,  resistente,
transparentes  em  pacotes  de
aproximadamente  2,3,  KG  ou  superior.
Rótulo: o produto deverá ser rotulado de
acordo  com  a  legislação  vigente,  de
forma clara e indelével: nome e endereço
do  abatedouro,  constando
obrigatoriamente  o  registro  no  SIF;
Identificação completa do produto,  data
de  fabricação.  Observação:  Deverá
apresentar na própria sessão ficha técnica
correspondente  ao  produto.  Prazo  de
validade mínimo de 6 meses a contar da
data de entrega.
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2025 contados do(a) data de assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.  O prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA   – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA– REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
CONTRATADO; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

8.9.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CON-
TRATADO;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.10.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-
ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.12. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimen-
to para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12.1.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan-
ceiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias ;
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8.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRA-
TANTE, no caso do art. 93, §2.º da Lei n.º 14.133/2021.

8.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
CONTRATADO com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

9.1.  O CONTRATADO deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes deste  Contrato e  de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e  qualquer  dano  causado à  Administração ou  terceiros,  não  reduzindo essa  responsabilidade  a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-
dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obri-
gações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.7.  Paralisar,  por  determinação do CONTRATANTE, qualquer  atividade que não esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.10.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.11.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.16.  Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
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9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere;

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, ser-
vidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.22.  Não submeter  o  menor  de dezoito  anos  de  idade  à  realização de  trabalho noturno  e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.24. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

9.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada,  devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.25 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral  ou por afinidade, até  o terceiro grau,  de dirigente do CONTRATANTE ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.26.  Prestar  todo esclarecimento  ou  informação solicitada  pelo  CONTRATANTE ou por  seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.27.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo o  que  for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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9.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.29. Fornecer equipamentos  de proteção individual  (EPI)  e  equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.30. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.31. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referên-
cia, no prazo determinado;

9.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRA-
TANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

CLÁUSULA DÉCIMA –   OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser  utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.  O  CONTRATADO  deverá  exigir  de  SUBOPERADORES  e  SUBCONTRATADOS  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por
garantir sua observância.

10.8.  O CONTRATANTE poderá realizar  diligência para aferir  o  cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Das indenizações e multas.

13.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório.

13.7. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Admi-
nistração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –   ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – D  OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1.  As despesas  decorrentes  da presente  contratação correrão à conta  de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Elemento Órgão Unidade

08.244.0002.2.004 3.3.90.30.00.00.00.00

Manutenção do Fundo
Social de Solidariedade

Material de Consumo
02 – Gabinete do

Prefeito
01 – Gabinete do

Prefeito

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –   DOS CASOS OMISSOS  
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá  ao contratante  divulgar o presente instrumento  no Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,     de 2011  , c/c art.         7º,     §3º,         inciso         V,         do       Decreto         n.         7.724,     de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (  art.   92, §1º)  

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art.         92,         §1º,     da       Lei     nº         14.133/21.  

Orlândia/SP, ------ de ------------------------ de 2024.

__________________________________________________

DOANE SABIO SERVIDONE GRASI

Presidente do Fundo Social de Solidariedade
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_________________________________________

Representante do fornecedor

TESTEMUNHAS

1)

2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
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ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

CONTRATADA: -------------------------

CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 152/2025

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  KIT  NATALINO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
COMPLEMENTAR  CESTAS  DE  NATAL  A  SEREM  ENTREGUES  AOS  MUNÍCIPES
CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA  E
ENTIDADES.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,
Caderno  do  Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da  Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante       e e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA: ______________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: JORGE GABRIEL GRASI
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 132.1XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: DOANE SABIO SERVIDONE GRASI
Cargo: PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CPF: 224.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: DOANE SABIO SERVIDONE GRASI
Cargo: PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CPF: 224.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: -----------------------------------
Cargo: -----------------------------------
CPF: -------------------------------------
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DOANE SABIO SERVIDONE GRASI
Cargo: PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CPF: 224.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: DOANE SABIO SERVIDONE GRASI
Cargo: PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CPF: 224.3XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WANDERLEIA SANTOS
Cargo: AUXILIAR DE GABINETE III
CPF: 006.9XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ___________________________________
Nome: ___________________________________________________________
Cargo: ___________________________________________________________
CPF: ____________________________________________________________
Assinatura: _______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis  com atribuições  previstas  em  atos  legais  ou  administrativos  e  de  interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas,
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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